PARECER Nº  342, DE 2004

DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 501, DE 2003.

De iniciativa do nobre Deputado José Caldini Crespo, o projeto em epígrafe obriga as editoras de revistas a publicarem, na face externa frontal da capa, a data completa da sua impressão.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 60ª a 64ª Sessões Ordinárias (de 13 a 23/06/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que se manifestou favoravelmente à proposição.

No presente, o projeto vem a esta Comissão de Transportes e Comunicações, para ser apreciado consoante o que dispõe o § 11 do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na qualidade de relator designado por este órgão, verificamos que a medida proposta pelo autor contribuirá para a melhoria da informação ao consumidor de periódicos, por meio da impressão da data da publicação na capa externa das revistas.

Para a proteção efetiva do consumidor não é suficiente qualquer informação, é necessário que o fornecedor cumpra o seu dever de informação positiva. Na sociedade de consumo, o consumidor não está habilitado a reconhecer as variáveis do bem ofertado no mercado, nem obter por seus próprios meios, as informações exatas e essenciais. Sem informações úteis e completas não se pode fazer uma escolha livre.

Como conseqüência, deve o Estado intervir, face à falha de funcionamento do mercado, para que os consumidores recebam informações adequadas que os habilitem a exercer, de maneira consciente e livre, suas opções de consumo.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 501, de 2003.

a) EDMIR CHEDID -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em  17/3/2004

a) Rodrigo Garcia – Presidente

Ary Fossen – Geraldo Lopes – Geraldo Tenuta – Arnaldo Jardim – Rodrigo Garcia.
